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12227064-5 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00118323091/2019 - 1.719,19 - WILSON ANTONIO DOS SANTOS - 690123349-34 - 12219934-7 - 
IPVA - RENAVAM / EXERC 00945380682/2019 - 658,36 - WILSON CANEDO GOMES JUNIOR - 082766457-55 - 12227169-2 - IPVA - 
RENAVAM / EXERC 01163709376/2019 - 1.521,30 - WILSON DA SILVA SOUZA - 804099549-34 - 12221337-4 - IPVA - RENAVAM / EXERC 
01116386043/2019 - 373,45 - WILSON DOS SANTOS CARNEIRO JUNIOR - 041454879-58 - 12231147-3 - IPVA - RENAVAM / EXERC 
01117275458/2019 - 148,36 - WILSON DOS SANTOS CRISTIANO - 654198559-68 - 12214036-9 - IPVA - RENAVAM / EXERC 
00934507481/2016 - 291,53 - 12214037-7 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00934507481/2017 - 246,05 - 12214038-5 - IPVA - RENAVAM / EXERC 
00934507481/2018 - 216,38 - WILSON DUARTE - 299588758-88 - 12222171-7 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00806143290/2019 - 871,14 - 
WILSON FERNANDO COLCHON MONTESINO - 517874409-82 - 12225467-4 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00282761624/2019 - 271,29 - 
WILSON FERREIRA - 634671009-53 - 12227928-6 - IPVA - RENAVAM / EXERC 01085334888/2019 - 342,16 - WILSON FERREIRA DOS 
SANTOS - 055526889-61 - 12223669-2 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00548826854/2019 - 559,40 - WILSON GARCIA DUARTE - 170332769-
15 - 12223136-4 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00492055670/2019 - 826,61 - 12223140-2 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00491332483/2019 - 
821,85 - WILSON JOSE DA SILVA - 533832819-49 - 12219285-7 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00981572235/2019 - 505,74 - WILSON JOSE 
DE SOUZA - 457353959-04 - 12226722-9 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00231836600/2019 - 356,82 - WILSON JOSE DOS PASSOS - 
177896228-97 - 12218816-7 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00839510632/2019 - 378,77 - WILSON JOSE DOS SANTOS - 906324279-49 - 
03309451-5 - IAP - AUTO INFRACAO 00103608 - 23.886,60 - WILSON JOSE MARTINS - 840599079-87 - 12227011-4 - IPVA - RENAVAM / 
EXERC 00917643216/2019 - 692,85 - WILSON JUNIOR MICHEVIZ - 027684399-16 - 12222770-7 - IPVA - RENAVAM / EXERC 
00478764910/2019 - 1.204,83 - WILSON KAZUAKI KENMOTI - 879492109-15 - 12224123-8 - IPVA - RENAVAM / EXERC 
01104605802/2019 - 1.534,22 - WILSON LEVANDOSKI HOFFMAN - 814040429-20 - 12226222-7 - IPVA - RENAVAM / EXERC 
00150645376/2019 - 346,58 - WILSON LUIS DA SILVA - 574578249-87 - 12212828-8 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00689258097/2014 - 
355,49 - WILSON LUIZ COSTANZI - 578000579-68 - 12218769-1 - IPVA - RENAVAM / EXERC 01173409022/2018 - 214,75 - 12218770-5 - 
IPVA - RENAVAM / EXERC 01173409022/2019 - 1.029,91 - WILSON MAXIMIANO MARQUES - 411771009-59 - 12230690-9 - IPVA - 
RENAVAM / EXERC 00374697167/2014 - 398,50 - 12230691-7 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00374697167/2017 - 275,20 - 12230692-5 - IPVA - 
RENAVAM / EXERC 00374697167/2018 - 246,56 - 12230693-3 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00374697167/2019 - 228,61 - WILSON 
MIRANDA - 728808999-15 - 12218204-5 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00876034873/2019 - 260,70 - WILSON REGIS CARNELOSSI 
PETRICA - 693973259-49 - 12231069-8 - IPVA - RENAVAM / EXERC 01002151420/2019 - 1.405,90 - WILSON ROBERTO DOMINGOS - 
450726479-00 - 12222906-8 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00230042945/2019 - 280,49 - WILSON ROBERTO MATERA - 443639669-04 - 
12220683-1 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00323573061/2019 - 1.167,74 - WILSON RODRIGUES BORGES - 324405459-53 - 12228472-7 - 
IPVA - RENAVAM / EXERC 00538210516/2019 - 2.711,73 - WILSON SANTOS DE JESUS - 029952009-90 - 12215614-1 - IPVA - RENAVAM / 
EXERC 00664614655/2014 - 302,96 - 12215615-0 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00664614655/2015 - 384,65 - 12215616-8 - IPVA - RENAVAM / 
EXERC 00664614655/2016 - 339,97 - WILSON VILELA DA SILVA - 035030489-01 - 12227143-9 - IPVA - RENAVAM / EXERC 
00786547600/2019 - 348,17 - WILSON VOJCIECHOVSKI - 510715929-04 - 12218275-4 - IPVA - RENAVAM / EXERC 01062619762/2019 - 
1.491,30 - WILTON PIMENTEL DE OLIVEIRA - 078016939-57 - 12223840-7 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00284391557/2019 - 757,87 - 
WISSAM ARABI - 011950139-22 - 12229357-2 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00272900982/2019 - 6.965,46 - WLADIMIR DE CARVALHO - 
665725419-91 - 12214093-8 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00980513871/2017 - 434,25 - 12214094-6 - IPVA - RENAVAM / EXERC 
00980513871/2018 - 388,01 - WLADIMIR SONIKOV SOUTO - 055604099-60 - 12217424-7 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00748446729/2018 - 
241,62 - WLADMIR LUIZ REFOSCO - 340618519-34 - 12223804-0 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00163489564/2019 - 571,66 - WOLNEI 
MOROZ - 302655339-53 - 12227798-4 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00478075766/2019 - 1.461,96 - WRONSKI ADVOGADOS 
ASSOCIADOS - 04144891/0001-00 - 12221228-9 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00326957413/2019 - 3.377,60 - 12221238-6 - IPVA - 
RENAVAM / EXERC 01147740957/2019 - 2.085,98 - WYLLIAN APARECIDO MARTINS HAFEMANN - 040396749-01 - 12220494-4 - IPVA - 
RENAVAM / EXERC 00835699544/2019 - 464,81 - YAN BONILHA SANTOS - 109729299-16 - 12218839-6 - IPVA - RENAVAM / EXERC 
01035516796/2019 - 3.016,05 - YANO E COSTA LTDA ME - 04959601/0001-87 - 12216699-6 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00970341490/2018 
- 120,15 - 12218714-4 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00970341490/2019 - 770,04 - YASSER ISMAIL MUHAMMAD YUSEIF - 010637109-60 - 
12230120-6 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00732226007/2019 - 337,29 - YEDA BARBOSA DOS ANJOS BRIQUEIS - 028789279-40 - 
12220412-0 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00966882857/2019 - 233,44 - YMEMBUI MARINHO STACHERA - 773729219-53 - 12215215-4 - 
IPVA - RENAVAM / EXERC 00832823228/2014 - 291,78 - 12215216-2 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00832823228/2015 - 372,35 - 12215217-0 - 
IPVA - RENAVAM / EXERC 00832823228/2016 - 340,73 - 12215218-9 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00832823228/2017 - 304,49 - 12215219-7 - 
IPVA - RENAVAM / EXERC 00832823228/2018 - 278,91 - YOLANDA DE CASSIA NOGUEIRA - 041925539-70 - 12231255-0 - IPVA - 
RENAVAM / EXERC 00144952343/2018 - 1.007,65 - 12231256-9 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00144952343/2019 - 686,25 - YONE MARIA 
BALBINOT DE SOUZA - 147043829-15 - 12221904-6 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00538959231/2019 - 1.452,01 - YOUSSEF AREF 
HAIDAR - 005546849-77 - 12230538-4 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00166912115/2019 - 1.137,87 - YUKIO KUSAKARIBA - 138759149-53 - 
12212832-6 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00697146359/2014 - 336,53 - YULLA SCARLET VIEIRA KAULE SALOMON - 073442519-81 - 
12231291-7 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00477250700/2019 - 978,64 - YURI ALEXSSANDRO ROCHA BACIL - 044819631-07 - 12223833-4 
- IPVA - RENAVAM / EXERC 01194514348/2019 - 109,75 - YURI HERINGER - 076505609-70 - 12221752-3 - IPVA - RENAVAM / EXERC 
00971950210/2019 - 420,24 - ZACARIAS DE OLIVEIRA SILVA - 830002169-87 - 12230695-0 - IPVA - RENAVAM / EXERC 
00753123126/2014 - 376,00 - 12230696-8 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00753123126/2017 - 382,35 - 12230697-6 - IPVA - RENAVAM / EXERC 
00753123126/2018 - 336,91 - 12230698-4 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00753123126/2019 - 302,34 - ZAIDA DE FATIMA GOMES DE 
ALMEIDA - 688159990-00 - 12212868-7 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00743476832/2019 - 299,91 - ZAIRA APARECIDA DE MORAES 
SOARES - 023545049-93 - 12221459-1 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00126822271/2016 - 63,16 - 12221460-5 - IPVA - RENAVAM / EXERC 
00126822271/2017 - 173,71 - 12221461-3 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00126822271/2018 - 156,35 - 12221462-1 - IPVA - RENAVAM / EXERC 
00126822271/2019 - 142,69 - ZALDAIR DE MOURA METALURGICA - 04204283/0001-44 - 12218479-0 - IPVA - RENAVAM / EXERC 
00895661179/2019 - 1.900,41 - ZAQUEU DE BARROS - 055191639-79 - 12215548-0 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00657558001/2014 - 205,52 
- 12215549-8 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00657558001/2015 - 231,77 - 12215550-1 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00657558001/2016 - 208,61 
- ZAURI FERREIRA MACHADO - 829224979-68 - 12227799-2 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00714208574/2017 - 327,47 - 12227800-0 - 
IPVA - RENAVAM / EXERC 00714208574/2018 - 288,59 - ZEDEQUIAS ROCHA DA SILVA - 247644502-91 - 12219989-4 - IPVA - 
RENAVAM / EXERC 00309032997/2019 - 1.432,07 - ZEFREDO BITTENCOURT JUNIOR - 779025309-30 - 12221415-0 - IPVA - RENAVAM 
/ EXERC 00347342680/2019 - 794,13 - ZELI GONCALVES DE MENEZES RODRIGUES - 054403678-61 - 12224315-0 - IPVA - RENAVAM / 
EXERC 00924722070/2019 - 909,18 - ZELI LEMES - 318751579-72 - 12220842-7 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00928170446/2019 - 980,36 - 
ZELIA BALISKI - 040185469-80 - 12227384-9 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00461666286/2019 - 2.127,88 - ZELIA SOARES PEREIRA 
ALVES - 056625529-40 - 12228900-1 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00459273108/2019 - 397,85 - ZELINDA MARTINS MULLER - 
062731479-14 - 12229791-8 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00740536796/2018 - 180,83 - 12229792-6 - IPVA - RENAVAM / EXERC 
00740536796/2019 - 160,44 - ZELOIR DA SILVA DUTRA - 925115709-04 - 12213092-4 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00924976527/2018 - 
117,88 - ZENAIDE DE FATIMA DOS SANTOS PAULI E PATRICIA PAULI - 881194249-72 - 12225019-9 - IPVA - RENAVAM / EXERC 
00206158050/2019 - 365,28 - ZENELDA DA SILVA ARAUJO - 480890101-30 - 12213795-3 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00973676710/2018 - 
413,66 - 12229649-0 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00973676710/2019 - 1.656,33 - ZENI APARECIDA TRENTO - 496247929-68 - 12224481-4 
- IPVA - RENAVAM / EXERC 00969787626/2019 - 1.479,76 - ZENILDA MATIAS BARBOSA - 512317279-34 - 12222766-9 - IPVA - 
RENAVAM / EXERC 01189817036/2019 - 221,60 - ZENILDA SOARES - 036658409-02 - 12219470-1 - IPVA - RENAVAM / EXERC 
01108802203/2019 - 1.065,88 - ZENILDO B DA SILVA - UTILIDADES DOMESTICAS - 08982861/0001-24 - 12223524-6 - IPVA - RENAVAM 
/ EXERC 01107184450/2019 - 4.630,58 - ZENILDO DE PAULA - 019073149-46 - 12214602-2 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00283266767/2018 
- 413,45 - ZENILDO DOS SANTOS - 082408548-50 - 12214712-6 - IPVA - RENAVAM / EXERC 01111620498/2018 - 267,36 - ZENIR 
FONTINELE BORDES - 374250139-91 - 12214772-0 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00925705390/2018 - 439,79 - ZENIR TERESINHA 
KEMPE - 659891209-15 - 12219157-5 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00507544781/2019 - 248,67 - ZENITA MARIA PEDROSO - 801496699-
68 - 12223028-7 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00750518588/2017 - 397,78 - 12223029-5 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00750518588/2018 - 
354,82 - 12223030-9 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00750518588/2019 - 321,67 - ZEZITO DE OLIVEIRA LIMA BORGES CRUZ - 
816138735-49 - 12213988-3 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00328272507/2018 - 994,98 - ZEZITO LUIZ CIZESKI - 019585349-00 - 03309394-2 
- IAP - AUTO INFRACAO 00101034 - 28.846,00 - ZICO WIONZEK - 649225029-04 - 12223754-0 - IPVA - RENAVAM / EXERC 
00591626080/2019 - 152,13 - ZILA ALMEIDA DE MOURA BUSS - 861284429-00 - 12212890-3 - IPVA - RENAVAM / EXERC 

00767954378/2019 - 377,13 - ZILBA ZEMBRUSKI - 905711429-15 - 12224584-5 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00867657090/2019 - 1.100,65 - 
ZILDA DAS DORES SILVA - 168720029-72 - 12221801-5 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00324166966/2019 - 812,88 - ZILDA IGNES 
TEIXEIRA MARQUES ALVES RIBEIRO - 493550319-04 - 12218787-0 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00749401460/2019 - 577,47 - ZILDA 
MORTARI DOS SANTOS - 661787039-53 - 12226705-9 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00529135957/2019 - 908,31 - ZILDA RAMOS DA 
SILVA - 510633879-49 - 12218952-0 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00953165124/2019 - 171,47 - ZILDA RIBEIRO DE LIMA - 808942329-91 - 
12219574-0 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00472807641/2019 - 611,00 - ZILDA SOARES ADRIANO - 869851409-04 - 12218976-7 - IPVA - 
RENAVAM / EXERC 00113784724/2019 - 1.171,68 - ZILDA VEIGA PONTES - 003894099-01 - 12219412-4 - IPVA - RENAVAM / EXERC 
01139006182/2019 - 2.917,99 - ZILDENIA SOARES DE ALMEIDA - 044003604-66 - 12218242-8 - IPVA - RENAVAM / EXERC 
00936040866/2019 - 1.792,10 - ZILMAR ROCHA DOS SANTOS - 069054629-77 - 12214244-2 - IPVA - RENAVAM / EXERC 
00198641044/2017 - 638,83 - 12214245-0 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00198641044/2018 - 580,48 - ZILON JOSE NOVAKOSKI PINTO - 
627359349-34 - 12230088-9 - IPVA - RENAVAM / EXERC 01107409320/2019 - 2.640,07 - ZOLE SPIRANDELI GOMES - 719219079-91 - 
12226827-6 - IPVA - RENAVAM / EXERC 01142793980/2019 - 1.376,30 - ZONEIDE BONFIM - 725451869-53 - 12227516-7 - IPVA - 
RENAVAM / EXERC 00878877924/2019 - 813,64 - ZONI BATISTA DE SOUZA - 017144729-81 - 12214403-8 - IPVA - RENAVAM / EXERC 
00770251102/2017 - 554,25 - 12214404-6 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00770251102/2018 - 471,66 - ZULEICA ATAYA - 500640459-00 - 
12223448-7 - IPVA - RENAVAM / EXERC 01105899796/2019 - 1.408,13 - ZULEICA GONCALVES DE ANDRADE - 018722259-26 - 
12219321-7 - IPVA - RENAVAM / EXERC 01132327323/2019 - 854,93 - ZULMAR JOSE MULLER JUNIOR - 018913579-48 - 12217377-1 - 
IPVA - RENAVAM / EXERC 00714979430/2018 - 216,90 - ZULMIRA DA APARECIDA DE SOUZA FERNANDES - 048787999-60 - 
12218408-0 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00972941266/2019 - 323,91 - ZULMIRA MARIA DE JESUS PASSAGEM - 437730529-87 - 
12230238-5 - IPVA - RENAVAM / EXERC 00116913169/2019 - 736,82 . 
 

Curitiba, 12 de julho de 2020.  
 
 

Marlon Jorge Liebel 
Inspetor Geral de Arrecadação 

60960/2020 

Defensoria Pública do Estado 

RESOLUÇÃO CDP Nº 008/2020

 

Alteração Orçamentária 

O  DEFENSOR PÚBLICO COORDENADOR DE PLANEJAMENTO,  no

uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo art. 1º, da Resolução DPG Nº

045/2019,  e  tendo  em vista  o  estabelecido  no  artigo  10,  da Lei  Estadual  nº

20.078, de 18 de dezembro de 2019.

RESOLVE

Art. 1°.  Ajustar valores entre elementos de despesa e modalidade de aplicação

de mesma dotação consignada no Orçamento da Defensoria Pública do Estado

do Paraná, aprovado pela Lei Estadual nº 20.078, de 18 de dezembro de 2019,

com crédito especial aprovado pela Lei Estadual nº 20.238, de 8 de junho de

2020.

Art. 2º. O ajuste totaliza R$ 2.000,00 (dois mil reais), de acordo com o anexo I

desta resolução.

Art. 3°. Esta resolução entra em vigor imediatamente.

 

Curitiba, 14 de julho de 2020

NICHOLAS MOURA E SILVA

Coordenador de Planejamento

ANEXO I – Resolução CDP nº. 008/2020
Tipo de Ajustes: entre Elementos de Despesa e Modalidade de Aplicação de

mesma Dotação Orçamentária
SIAF: Pedido 0701.20000011 / Processo 20001653 / Controle 20001328.

Dotação: 0701.28846.99.9277 / 100 / 3.3 – Encargos Especiais DPPR / Fonte

Tesouro Estadual / Outras Despesas Correntes.
ACRÉSCIMO DE DESPESA

Natureza de Despesa: 3.3.91.93 / Valor: R$ 2.000,00.
REDUÇÃO DE DESPESA 

Natureza de Despesa: 3.3.90.47 / Valor: R$ 2.000,00.

61113/2020

 

RESOLUÇÃO  Nº 007/2020/CGE 
 

Restabelece o envio de relatório mensal e 
trimestral dos membros, bem como disciplina o 
encaminhamento dos relatórios dos atos 
praticados em acumulação e dos atos praticados 
em atuação ordinária, doravante encaminhados 
mensalmente, enquanto durar a pandemia do 
COVID 19. 

 

A CORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, Considerando que incumbe à 

Corregedoria-Geral orientar a realização das atividades funcionais e a 

regularidade dos serviços, nos termos do que dispõe o artigo 105, inciso IX, da 

Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 33, inciso XI da Lei 

Complementar Estadual 136 de 19 de maio de 2011; CONSIDERANDO que 

incumbe a Corregedoria-Geral baixar normas, no limite de suas atribuições, 

visando à regularidade e ao aperfeiçoamento das atividades da Defensoria Pública 

do Estado do Paraná, resguardada a independência funcional de seus membros, 

nos termos do art. 31, XI da Lei Complementar 136 de 19 de maio de 2011, 

CONSIDERANDO a necessidade do envio de  relatório capaz de mensurar o 

trabalho da Defensoria Pública do Estado, realizado de forma presencial e por 

teletrabalho, a fim de demonstrar a essencialidade dos serviços e a ausência de 

solução de continuidade durante a pandemia do coronavírus (COVID-19), 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os dados estatísticos de atuação 

dos membros da Defensoria Pública, para efeito de concentrar as medidas 

adequadas de prestação dos serviços essenciais neste cenário de crise, 

assegurando aos assistidos a efetividade das garantias constitucionais e o acesso 

à justiça; CONSIDERANDO a exigência de dados estatísticos precisos e 

atualizados, haja vista a pandemia do coronavírus (COVID-19), tanto para a 

própria Instituição, quanto para os órgãos de controle externo, em vista da 

autonomia da Defensoria Pública do Estado do Paraná e, em atendimento aos 

princípios constitucionais da moralidade, impessoalidade e publicidade dos atos 

públicos (art. 37,caput, da CF/88); CONSIDERANDO que o encaminhamento 

do relatório preenchido mensalmente será utilizado para subsidiar as ações da 

Administração Pública no aperfeiçoamento das políticas de atendimento do 

cidadão e fortalecimento da Instituição; CONSIDERANDO a natureza 

excepcional e temporária instalada no nosso país, bem assim a necessidade da 

prestação de informações atualizadas e oficiais pela Defensoria Pública à toda 

sociedade, quando do trabalho remoto desenvolvido pelos Defensores Públicos; 

CONSIDERANDO, a possibilidade de consolidação dos relatórios preenchidos 

mensalmente, para obtenção de relatório semestral, a facilitar, neste momento, e 

enquanto durar a pandemia do Corona-19, o trabalho do Defensor Público; 

CONSIDERANDO, por fim, a importância de aperfeiçoar os meios de captação 

destes dados, tornando rápida, eficiente e segura esta atividade, 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º.RESTABELECER o envio de Relatórios de atividades dos Defensores 

Públicos. 

Art. 2º - Todos os Defensores Públicos, inclusive os que se encontram em estágio 

probatório, deverão preencher, em caráter excepcional, enquanto perdurar a 

pandemia do COVID 19, mensalmente, o Relatório obrigatório de atividades e 

encaminhar através do sistema SIC da Corregedoria-Geral. 

Art. 3º. Excepcionalmente os Defensores Públicos deverão encaminhar, até o 

próximo dia 20 de julho, à Corregedoria Geral, os relatórios dos meses de março, 

abril, maio e junho de 2020, separadamente.    

 §1º- As informações das atividades referentes ao mês de julho de 2020 e 

subsequentes, deverão ser encaminhas até o dia 15 (quinze) do mês subsequente. 
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do Estado do Paraná, resguardada a independência funcional de seus membros, 

nos termos do art. 31, XI da Lei Complementar 136 de 19 de maio de 2011, 

CONSIDERANDO a necessidade do envio de  relatório capaz de mensurar o 

trabalho da Defensoria Pública do Estado, realizado de forma presencial e por 

teletrabalho, a fim de demonstrar a essencialidade dos serviços e a ausência de 

solução de continuidade durante a pandemia do coronavírus (COVID-19), 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os dados estatísticos de atuação 

dos membros da Defensoria Pública, para efeito de concentrar as medidas 

adequadas de prestação dos serviços essenciais neste cenário de crise, 

assegurando aos assistidos a efetividade das garantias constitucionais e o acesso 

à justiça; CONSIDERANDO a exigência de dados estatísticos precisos e 

atualizados, haja vista a pandemia do coronavírus (COVID-19), tanto para a 

própria Instituição, quanto para os órgãos de controle externo, em vista da 

autonomia da Defensoria Pública do Estado do Paraná e, em atendimento aos 

princípios constitucionais da moralidade, impessoalidade e publicidade dos atos 

públicos (art. 37,caput, da CF/88); CONSIDERANDO que o encaminhamento 

do relatório preenchido mensalmente será utilizado para subsidiar as ações da 

Administração Pública no aperfeiçoamento das políticas de atendimento do 

cidadão e fortalecimento da Instituição; CONSIDERANDO a natureza 

excepcional e temporária instalada no nosso país, bem assim a necessidade da 

prestação de informações atualizadas e oficiais pela Defensoria Pública à toda 

sociedade, quando do trabalho remoto desenvolvido pelos Defensores Públicos; 

CONSIDERANDO, a possibilidade de consolidação dos relatórios preenchidos 

mensalmente, para obtenção de relatório semestral, a facilitar, neste momento, e 

enquanto durar a pandemia do Corona-19, o trabalho do Defensor Público; 

CONSIDERANDO, por fim, a importância de aperfeiçoar os meios de captação 

destes dados, tornando rápida, eficiente e segura esta atividade, 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º.RESTABELECER o envio de Relatórios de atividades dos Defensores 

Públicos. 

Art. 2º - Todos os Defensores Públicos, inclusive os que se encontram em estágio 

probatório, deverão preencher, em caráter excepcional, enquanto perdurar a 

pandemia do COVID 19, mensalmente, o Relatório obrigatório de atividades e 

encaminhar através do sistema SIC da Corregedoria-Geral. 

Art. 3º. Excepcionalmente os Defensores Públicos deverão encaminhar, até o 

próximo dia 20 de julho, à Corregedoria Geral, os relatórios dos meses de março, 

abril, maio e junho de 2020, separadamente.    

 §1º- As informações das atividades referentes ao mês de julho de 2020 e 

subsequentes, deverão ser encaminhas até o dia 15 (quinze) do mês subsequente. 
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em atuação ordinária, doravante encaminhados 
mensalmente, enquanto durar a pandemia do 
COVID 19. 
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nos termos do art. 31, XI da Lei Complementar 136 de 19 de maio de 2011, 

CONSIDERANDO a necessidade do envio de  relatório capaz de mensurar o 
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autonomia da Defensoria Pública do Estado do Paraná e, em atendimento aos 

princípios constitucionais da moralidade, impessoalidade e publicidade dos atos 

públicos (art. 37,caput, da CF/88); CONSIDERANDO que o encaminhamento 

do relatório preenchido mensalmente será utilizado para subsidiar as ações da 

Administração Pública no aperfeiçoamento das políticas de atendimento do 

cidadão e fortalecimento da Instituição; CONSIDERANDO a natureza 

excepcional e temporária instalada no nosso país, bem assim a necessidade da 

prestação de informações atualizadas e oficiais pela Defensoria Pública à toda 

sociedade, quando do trabalho remoto desenvolvido pelos Defensores Públicos; 

CONSIDERANDO, a possibilidade de consolidação dos relatórios preenchidos 

mensalmente, para obtenção de relatório semestral, a facilitar, neste momento, e 

enquanto durar a pandemia do Corona-19, o trabalho do Defensor Público; 

CONSIDERANDO, por fim, a importância de aperfeiçoar os meios de captação 

destes dados, tornando rápida, eficiente e segura esta atividade, 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º.RESTABELECER o envio de Relatórios de atividades dos Defensores 

Públicos. 

Art. 2º - Todos os Defensores Públicos, inclusive os que se encontram em estágio 

probatório, deverão preencher, em caráter excepcional, enquanto perdurar a 

pandemia do COVID 19, mensalmente, o Relatório obrigatório de atividades e 

encaminhar através do sistema SIC da Corregedoria-Geral. 

Art. 3º. Excepcionalmente os Defensores Públicos deverão encaminhar, até o 

próximo dia 20 de julho, à Corregedoria Geral, os relatórios dos meses de março, 

abril, maio e junho de 2020, separadamente.    

 §1º- As informações das atividades referentes ao mês de julho de 2020 e 

subsequentes, deverão ser encaminhas até o dia 15 (quinze) do mês subsequente. 
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